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PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 7.408

de 14 de setembro de 2007

 "Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar".

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, consoante Processo Administrativo
nº 20.973/2007 e de conformidade com a Lei 4.755, de 04 de dezembro de
2006,

       D E C R E T A

Art.  1º.  Fica  aberto  um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$5.000,00 (cinco mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e
função de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão      Valor (R$)
02.14.01.04.122.0003.2001.3.3.90.39 Obras       5.000,00
Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto
com o recurso proveniente do excesso de arrecadação a se verificar no corrente
exercício.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 14 de setembro de 2.007.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 14 de setembro de 2007,
152º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

DECRETO Nº 7.409
de 14 de setembro de 2007

 "Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar".

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, consoante Processo Administrativo
nº 21.409/2007 e de conformidade com a Lei 4.755, de 04 de dezembro de
2006,

  D E C R E T A

Art.  1º.  Fica  aberto  um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais), obedecendo as seguintes
naturezas de despesa e funções de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão               Valor (R$)
02.05.02.26.782.0013.1001.4.4.90.52 Administração   1.900,00
02.05.01.04.122.0003.2001.3.3.90.39 Administração 25.700,00
Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto
com os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$27.600,00
(vinte e sete mil e seiscentos reais), das seguintes naturezas de despesa e funções
de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente
exercício, como segue:
Conta do Orçamento Órgão                  Valor (R$)
02.05.02.24.722.0012.2017.3.3.90.39 Administração   6.400,00
02.05.02.24.722.0012.1001.4.4.90.52 Administração 19.300,00
02.05.04.04.122.0003.2001.3.3.90.39 Administração   1.900,00
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 14 de setembro de 2007

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 14 de setembro de 2007,
152º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

DECRETO Nº 7.410
de 17 de setembro de 2007

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar".

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, consoante Processo Administrativo
nº 22.479/07 e de conformidade com a Lei 4.755, de 04 de dezembro de 2006,

  D E C R E T A

Art.  1º.  Fica  aberto  um crédito adicional suplementar, até o limite de R$
460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais), obedecendo as seguintes
naturezas de despesa e funções de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão                 Valor (R$)
02.05.02.04.122.0003.2001.3.3.90.39 Administração  50.000,00
02.05.02.24.722.0012.2017.3.3.90.39 Administração  20.000,00
02.05.02.26.782.0013.2018.3.3.90.39 Administração  30.000,00
02.08.03.15.452.0023.2027.3.3.90.39       Iluminação Pública       300.000,00
02.17.01.11.331.0029.2049.3.3.90.39 Encargos Gerais  60.000,00
Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto
com o recurso proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patri-
monial do exercício de 2006.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 17 de setembro de 2007

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos  17   de setembro  de
2007, 152º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  A CHEFE
DA DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

DECRETO N.º 7.412
de 17 de setembro de 2007

"Permite o uso de bem público municipal, a título precário, à Polícia Militar
do Estado de São Paulo - 12ºGB - 2º SGB PB-01 - Botucatu/SP"

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Município tem amparo no § 3º, do artigo 83 cc. inciso
XII do artigo 52, ambos da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a necessidade de equipar a  Unidade do Corpo de Bombeiros
de Botucatu -  Polícia Militar do Estado de São Paulo, destinadas ao serviço de
apoio operacional no Município de Botucatu/SP;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo n.º 22.117/2007,

D E C R E T A

Art. 1º.  Fica permitido o uso, a título precário, pela Polícia Militar do Estado de
São Paulo - 12ºGB - 2º SGB PB-01, o veículo abaixo especificado pertencente
ao patrimônio municipal:
Viatura operacional de auto tanque; Cor: vermelha;
Placa: BNZ-0178; Chassi: 9BW9N82426R626506;
Espécie/Tipo: Car/Caminhão/Bombeiro; Combustível: Diesel;
Marca/Modelo: VW 17.250 CLC; Ano de Fabricação: 2006;
Renavan: 932768725; Número Patrimônio: 37.109.
Art. 2º.  A permissão outorgada destinar-se-á, exclusivamente, a atividades
inerentes à Unidade do Corpo de Bombeiros de Botucatu,  especialmente para o
serviço de apoio operacional.
Art. 3º.  A presente permissão será regulamentada através da lavratura do
respectivo Termo de Permissão de Uso, a ser assinado entre os contratantes.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 17 de setembro de 2007

Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 17 de setembro de 2007,
152º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.483
de 21 de agosto de 2007
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ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais, nos termos do art. 67, da Lei Fed-
eral n.º 8666/93 e de conformidade  com  o  Processo  n.º 9.944/2007 -  Pregão
nº 071/07,

R E S O L V E

I -  DESIGNAR, Tarcizio Simoneti Júnior, como representante da Administração,
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo
n.º 9.944/2007 -  Pregão nº 071/07, com a empresa: Faria Veículos Ltda, nos
termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou
executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos
e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais,
referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado.
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS
e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando
o contrato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes.
II -Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 21 de agosto de 2007

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 21 de agosto de 2007,
152º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.501
de 27 de agosto de 2007

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais, nos termos do art. 67, da Lei Fed-
eral n.º 8666/93 e de conformidade  com  o  Processo  n.º 14.702/2007 - Pregão
n.º 122/07,

R E S O L V E

I -  DESIGNAR, Maria Inez de Fátima Alves Pereira  e Alessandra Lucchesi de
Oliveira, como representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar
a execução do objeto contratado através do Processo  n.º 14.702/2007 - Pregão
n.º 122/07, com as empresas: Calux e Abrahão Comércio de Tecidos Ltda; Natali
Brinq Brinquedos Ltda; Sapo Lele Comércio de Brinquedos Ltda, nos termos
do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou
executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos
e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais,
referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado.
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS
e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando
o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 27 de agosto de 2007.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 27 de agosto de 2007,
152º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE

VILMA VILEIGAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  -
COPEL

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo
n.º 17.782/07 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24,
inciso II da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como
diploma legal.
Atenciosamente,

Botucatu, 14 de setembro de 2.007

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
20.395/06 - Concorrência Pública 004/06, nomeada pela portaria nº. 3.689,
para a empresa: MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR, no item 02.

Botucatu, 22 de fevereiro de 2007.

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSOMODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 20.395/2006 - Concorrência Pública
004/06, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras Maria Inez de Fátima Alves Pereira e Adriana de Souza
Prearo para acompanharem e fiscalizarem+ a execução do presente contrato
nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portarias.

Botucatu, 22 de fevereiro de 2007.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 18.207/2007 - Pregão 140/07, do
tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no
inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora MEIRE CRISTINA GEA e SILVIA APARECIDA DE
MORAES  BIANCHI para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portarias.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva
de saldo nº 322.

Botucatu, 19 de setembro de 2007.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
18.207/07 - Pregão 140/07, nomeada pela portaria n.º 04.458 para a empresa:
PANNA TERCEIRIZAÇÃO LTDA., do item 01.

Botucatu, 19 de setembro de 2007.

ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 12710/2007 - Pregão 105/07, do tipo
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora Miriam Roma Ferreira para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/
93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portarias.

Botucatu, 17 de Setembro de 2007.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal


